
COMUNICADO
A empresa Oi S.A em recuperação judicial informa que nos autos da Ação Civil Pública  
nº 0001898-16.2010.4.03.6002 (2010.60.02.001898-1) foi entendido como devido o ressarcimento de 
todos os clientes de telefonia fixa que realizaram pagamentos indevidos de ligações na modalidade 
interurbana entre as localidades de Fátima do Sul/MS e Distrito de Culturama até 2004, no valor 
correspondente ao dobro da diferença entre as tarifas local e interurbana. O interessado deverá 
promover a habilitação individual na execução decorrente do título formado nos autos da referida ação 
que tramita na 2ª Vara Federal de Dourados/MS.
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